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Estado de Pernambuco
cÂtrnna vruntclpAt- DE vERTENTE lo lÉruo

cnse;oÃo DrAS DE sALES
CNPJ N. 69.902.096/0001-80

nesoluçÃO LEGISLATM N" 00t de J0 de janeiro de 2026.

orspÕe soBRE A rrxaçÀoznrualzaçÃo oo
vALoR Do sALÁRIo MÍNIMo A sER pAco Aos
SERVIDORES DA CÂMARA MTINICIPAL DE

vERTENTE Do LERIo-pE r, oÁ outnas
pRovrDÊNctes.

SEVERINA FRANÇA DE SALES SILVA, Presidente, faz saber que a CÀfrlAnA

MUNICIPAL DE VERTENTE »O lÉnfO-Pf,, aprovou o Projeto de Resolução N"

00112026, nos seguintes termos:

Art. l'. Fica estabelecido como salário mínimo dos servidores vinculados ao RPPS da Câmara

Municipal de Vertente do Lerio-PE, o valor de R$ 2.333,21 (Dois mil. trezentos e trinta e três

reais e vinte um centavo), em conformidade com o Decreto Federal n" Decreto N" 12.797, de

23 de dezembro de 2025, decretado pelo Presidente da República em 23 de dezembro de2025,

a qual dá novo reajuste ao salário-mínimo, passando a vigorar a partir de l'dejaneiro de 2026.

§ I ". O valor de que trata o caput deverá ser observado no pagamento mínimo da remuneração

total do servidor, não implicando em qualquer modificação no vencimento-base fixado por

Lei especifica.

§ 2". Em decorrência do dísposto no caput deste artigo, o valor diário do salário minimo

corresponderá a R$ 77 ,'77 (setenta e sete reais e setenta sete centavos) e R$ 9,72 (nove reais e

setenta e dois centavos), referente ao valor da hora trabalhada.

Praçâ: S€verino Bârbosa de Sâlês ne 227 - Centro - Vertente do Lério-PE - CEP 55760.0q1
Fone - Fâx: (081) 36!t4-7295
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CÂMARA MUNICIPAL DE vf,RTENTE Do LÉRIo

CASAJOÀO DIAS DE SALES
CNPJ N. 69.902.096/0001-80

Art. 2'. As despesas decorrentes provenientes desta Resolução correrão à conta das dotações

próprias da Câmara Municipal de Vertente do Lério, consignadas no oÍçamento municipal,

suplementadas se necessário, nos termos da legislação em vigor.

Art. 3". Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a l"
de janeiro de 2026.

Vertente do Lério-PE, 30 dejaneiro de 2026

SEVERINA FRANÇA DE SALES STLVA

Prcsidente da Câmara de Vereadores de

Vertente do Lério-PE

Praçâ: Severino Bârbosa dê Salês n, 227 - CêntÍo - Vertente do LéÍlo-PE - CEP 5576G0ü,
Fonê - Fax: (0811 36:l+7295
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